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Os abaixo-assinados assumem perante esse órgão, que a inobser-

vância do estabelecido na Resolução 335199 e suas atualizações,

constitui infração sanitária, ficando os infratores sujeitos às pena-
lidades previstas em Lei.

Responsável Técnico 	 Representante Legal

Data:

ANEXO II

PORTARIA N' 52, DE 21 DE JULHO DE 1999 71196 e sua atualizações como Grau 1, risco mínimo, conforme consta

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
no Anexo II desta Rcsoluço.

§ 1° Os produtos mencionados no "caput" deste artigo não
nitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 73, inciso IX, do devem conter em sua composição as substâncias de uso restrito es-
Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° l	 de 26 de abril de pecíficas para produtos classificados como Grau de Risco 2 rela-
1999, to1ve: cionadas no anexo XV da Portaria 71196 e suas atualizações, ex-

nsiderando o processo de estruturação por que passa a cetuando-se aquelas cuja presença na formulação não altere a fi-
Agen- 	1	 acional de Vigilância Sanitária - ANVS; & nalidade do produto, não descaracterizando portanto, sua classificação

Considerando o acordo de cooperação firmado com a Or- em Grau de Risco 1, proposta no anexo II da presente resolução.
ganização Panamericana de Saúde - OPAS, cuja a finalidade principal § 2° Os produtos mencionados no caput deste artigo não
é o apoio ao desenvolvimento do Sistema Nacional de Vigilância poderão conter em sua composição filtros ultravioletas por estes ca-

-Sanitária, resolve: racterizarem produtos de Grau de Risco 2, exceto as substâncias
Art. P. Designar a Gerência-Geral de Avaliação e Descen- Dióxido de Titânio e Óxido de Zinco quando não utilizadas como

tralização como responsável técnica do Quadragésimo Termo Aditivo filtro solar.
ao Acordo Básico n° 4, celebrado com a OPAS, para a definição e § 3° Os produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes
programação de atividades, não poderão conter as substâncias de uso proibido relacionadas no

Art. 2°. Designar a Unidade de Gerência de Projetos - UGP, Anexo XVI da Portaria 71196 e suas atualizações.
criada no âmbito da Diretoria de Administração e Finanças pela § 4° Os produtos classificados como Grau de Risco 1 devem
Portaria 024 de 26 de maio de 1999, responsável pela gestão ad- ser notificados, junto ao órgão competente da vigilância sanitária
ministrativa e financeira do referido Termo. federal, mediante uma comunicação da empresa produtora ou im-

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua as- portadora , através de disquete ou formulário já existente na Portaria
sinatura. 71196, com antecedência mínima de 30 dias à sua comercialização,

contendo:	 -
GONZALO VECINA NETO 1 - nome comercial do produto ( completo);

II - fórmula quali-quantitativa;
(Of. El. n 5 7199) RI - finalidade, modo de conservação;

IV - data do lançamento no mercado;
Diretoria Colegiada V - Certificadq de Venda Livre no país de origem emitido

pela autoridade competente, no caso de produto importado;
RESOLUÇÃO N 5 335, DE 22 DE JULHO DE 1999	 - - '- .	 :VI- Cópia dos dizeres de rotulagem (rótulo, cartucho e/ou

prospecto intetffõ):'
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância realizarem a Notificação dos produtos

Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o itçzp,II
Resolução ANVS n° 01, de 26 de abril de 1999, em eifI!10 cilá

de Gratiff	 ácdlt0evài também, apresentar o Termo de Res-
b'l	 Anexo 1 desta Resolução devidamente

em 21 de julho de 1999, e considerando: prgcncbdo e assinactQpqla.Responsávcl Técnico e pelo Representante
a necessidade de aprimorar as ações de controle dos produtos Legal da empresa.

sujeitos à vigilância sanitária e às ações de proteção ao consumi- § 6° A notificação também deve ser realizada sempre que
dor; houver alteração no produto.

a importância de otimizar as ações de controle sanitário de
produtos de acordo com o seu grau de risco;

a existência de regulamentos específicos sobre Parâmetros
Para Controle Microbiológico, Listas Positivas, Restritivas e de Proi-
bição de Uso das substâncias utilizadas nos produtos de higiene
pessoal, cosméticos e perfumes;

a necessidade de priorizar o controle sanitário efetivo através
de ações de fiscalização e inspeção em estabelecimentos, produtores e
importadores para verificar o cumprimento das exigências estabe-
lecidas incluindo as Boas Práticas de Fabricação e Controle;

que os produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes
são classificados de acordo com o grau de risco que representam à
saúde humana correlacionado com a sua segurança de uso;

que os produtos classificados como Grau de Risco 1 são
considerados como produtos de risco potencial mínimo;

Adota a seguinte Resolução e eu, Diretor-Presidente deter-
mino a sua publicação:

Art. 1° Fica estabelecida a reorganização do sistema de con-
trole sanitário de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes,
através de:

1 -. Notificação para os produtos classificados como Grau de
Risco 1;

II - Registro para os produtos classificados como Grau de
Risco 2;

III - Verificação do cumprimento das Boas Práticas de Fa-
bricação e Controle, realizado pela autoridade sanitária competente
através de inspeção, para todas as empresas legalmente autorizadas na
forma da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976.

Art. 2° Para efeitos desta Resolução, entende-se por:
-. produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes as

preparações constituídas por substâncias naturais ou sintéticas, de uso
externo nas diversas partes do corpo humano, pele, sistema capilar,
unhas, lábios, órgãos genitais externos, dentes e membranas mucosas
da cavidade oral, com o objetivo exclusivo ou principal de limpá-los,
perfumá-los, alterar sua aparência e ou corrigir odores corporais e ou
protegê-los ou mantê-los em bom estado.

II - Grau de Risco - é o nível de efeitos adversos que cada
tipo de produto pode ou não oferecer considerando sua formulação,
finalidade e modo de uso.

Grau de Risco 1 - produtos com risco mínimo.
Grau de Risco 2 - produtos com risco potencial.
a) Os critérios para esta classificação foram definidos eia

função da finalidade de uso do produto, áreas do corpo abrangidas,
modo de usar e cuidados a serem observados quando de sua uti-
lização.

b) Os produtos de Grau de Risco 2 são produtos com in-
dicações específicas, cujas características exigem comprovação de
segurança e/ou eficácia, bem como informações e cuidados quanto ao
modo e restrições de uso.

III - Lista Restritiva: lista de substâncias que os produtos de
higiene pessoal , cosméticos e perfumes não devem conter exceto nas
condições e restrições previstas no Anexo XV da Portaria 71196 e
suas atualizações.

IV - Lista de Filtros Ultravioleta: lista de substâncias que
podem ser adicionadas aos produtos para proteção solar, com a fi-
nalidade de filtrar certos raios ultravioletas visando proteger a pele de
efeitos danosos causados por esses raios, constante do Anexo XIV da
Portaria 71/96 e suas atualizações.

V - Lista Negativa: lista de substâncias que os produtos de
higiene pessoa] , cosméticos e perfumes não podem conter.

VI - Notificação de produtos de Grau de Risco 1: é o ato
obrigatório de apresentar junto à Autoridade Sanitária Federal, os
dados referentes aos produtos de higiene pessoal, cosméticos e per-
fumes, classificados como Grau de Risco 1, da forma como serão
comercializados.

Art. 3° Fica criado o Sistema de Notificação para os produtos
de higiene pessoal, cosméticos e perfumes classificados na Portaria n°

Art. '+ i.s lauricame ou impormuor uevera possuir uauos
comprobatórios que atestem a qualidade, segurança e eficácia de seus
produtos e a idoneidade dos respectivos dizeres de rotulagem, os
quais deverão ser apresentados aos órgãos de vigilância sanitária,
sempre que solicitados ou por ocasião das inspeções.

Parágrafo único. A' verificação do cumprimento das Boas
Práticas de Fabricação e Controle será comprovada no estabeleci-
mento produtor e importador mediante inspeção realizada pela au-
toridade sanitária competente.

Art. 5° Os produtos de higiene pessoal, cosméticos e per-
fumes não poderão ter denominações e indicações que induzam a
erro, engano ou confusão quanto à sua procedência, origem, com-
posição, finalidade e segurança.

Parágrafo único. Os produtos mencionados no "caput" deste
artigo não poderão conter indicações e menções terapêuticas.

Art. 6° Para fabricar ou importar os produtos de que trata
esta Resolução as empresas deverão obedecer aos requisitos técnicos
e administrativos exigidos para Autorização de Funcionamento e suas
alterações, além de outras exigências estabelecidas na legislação vi-
gente.

Art. 7° A rotulagem dos produtos de Grau de Risco 1 men-
cionados nesta Resolução deverá obedecer ao estabelecido nos artigos
93 e 94 do Decreto 79.094/77, alterado pelo Decreto 83.239/79, no
Anexo XVII da Portaria 71196 e suas atualizações e deverá conter
ainda: Res. ANVS n° 335199 e o número da Autorização de Fun-
cionamento da empresa junto ao Ministério da Saúde.

Art. 8° Sendo os produtos de higiene pessoal , cosméticos e
perfumes sujeitos à controlesanitário , fica o fabricante ou impor-
tador obrigado a atender o estabelecido no Artigo 152 do Decreto
79.094/77.

Art. 9° Os produtos classificados como Grau 2 , risco po-
tencial , continuam sujeitos ao registro e ao disposto na legislação em
vigor.

Art. 10 O descumprimento do estabelecido na presente Re-
solução constitui infração sanitária, ficando o infrator sujeito às pe-
nalidades previstas na legislação vigente.

Art. 11 Os processos já protocolados e que se encontram
aguardando análise nesta Agência Nacional de Vigilância Sanitária
serão automaticamente notificados, e sujeitos ao disposto nesta Re-
solução.

Art. 12 A Agência Nacional de Vigilância Sanitária fará
publicar no Diário Oficial da União a notificação a que se refere o
Artigo 3° § 4° desta norma, sem que esta publicação tenha efeito
vinculante à comercialização.

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GONZALO VECINA NETO
Presidente da Agência

ANEXO 1

TERMO DE RESPONSABILIDADE

A empresa devidamente
AUTORIZADA perante o Ministério da Saúde (Secretaria de Vi-
gilância-Sanitária ou Agência Nacional de Vigilância Sanitária), sob
número________________ neste ato representada pelo seu Respon-
sável Técnico e polo seu Representante Legal, declara que os pro-
dutos constantes da relação em anexo, atendem aos regulamentos e
outros dispositivos legais referentes ao controle de processo e de
produto acabado e demais parâmetros técnicos relativos às boas prá-
ticas de fabricação e controle pertinentes à categoria do produto.
Declara ainda que dispõe de dados comprobtórios que atestam a
eficácia e a segurança de sua finalidade proposta, e que este não
constitui risco à saúde quando utilizado em conformidade com as
instruções de uso e demais medidas constantes da embalagem de
venda do produto durante o seu período de validade.

Categoria: PRODUTOS DE HIGIENE
GRUPO	 GRAU

abonetes (líquido, gel, cremoso ou sólido)
Sabonete facial e/ou corporal
Sabonete abrasivo/esfoliante 	 1
Sabonete desodorante 	 1

redutos para Higiene dos Cabelos e Couro Cabeludo
íquido, gel, creme, pós ou sólido)
Xampu
Xampu condicionador
Xampu para lavagem a seco
Creme rinse
Enxaguatório capilar
Condicionador

redutos para Higiene Dental e Bucal (líquido, gel,
moso, sólido ou aerossol)

Dentifrício
Dentifrício para fumantes
Enxaguatório aromatizante
Aromatizante bucal

rodutos Desodorantes, perfumados ou não (líquido,
cremoso, sólido ou aerossol)

Desodorante axilar
Desodorante corporal
Desodorante perfumado
Desodorante colônia
Desodorante pédico

redutos para Barbear, com ou sem espuma (líquido,
cl, cremoso, sólido ou aerossol)
Loção pré-barbear'
Creme para barbear
Barra/bastão pré-barbear
Gel para barbear
Espuma para barbear
Loção para barbear
Barra/bastão para barbear,

rodutos para após barbear, alcoólicos ou não (líquido,
l, creme)
Creme após barbear
Loção após barbear

Categoria: PRODUTOS COSMÉTICOS
GRUPO	 GRAU

rodutos para Lábios
Batom
Brilho labial
Lápis labial
Protetor labial

redutos para áreas dos olhos (exceto globo ocular)
Sombra para as pálpebras
Máscara para cílios
Lápis
Kaja]

eutralizantes Capilares
Neutralizante para permanente
Neutralizante para alisante

rodutos para Modelar e Assentar os Cabelos
Condicionador
Fixador
Laquê.
Brilhantina
Óleo
Mousse

de higiene bucal

Fio e fita dental



68	 Seçãol	 Diário Oficial	 n° 140-E, sexta-feira, 23 de julho de 1999
ISSN 1415-1537

Correlatos de higiene e absorção dos líquidos

Lenço umedecido
Disco deniaquilante embebido

ós Corporais (perfumados ou não)
Talco
Polvilho
Polvilho desodorante
Talco desodorante

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS

Ministério de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA

RETIFICAÇÃO
GRUPO	 GRAU

de beleza (perfumados ou não, incluindo os

Creme para as pernas
Creme para o rosto
Creme para as mãos
Creme para o corpo
Creme para os pés
Creme de limpeza facial
Creme esfoliante "peeling" mecânico
Máscara corporal

láscaras Faciais (líquido, creme, gel e sólido)
Máscara coloidal
Máscara argilosa
Máscara plástica
Máscara esfoliante "pceling" (mecânico)

Loções de beleza (alcóolicas ou não, emulsionadas ou
não, incluindo os "leites")
- Loção para o corpo
- Loção para o rosto
- Loção para os pés
- Loção para as mãos
- Loção de limpeza facial
- Loção tônica facial

Óleo amaciante para o corpo
Óleo para massagem
Óleo perfumado para o corpo
rodutos para Maquilagem Facial
Base líquida
Base cremosa
Blush cremoso
Blush pó (compacto ou não)
Rouge (compacto ou não)
Corretivo facial
Pó solto
Pó compacto

GRUPO	 GRAU
para Tratamento dos Cabelos e do Couro Ca-

Máscara capilar

Depilatórios (cera, creme e líquido)
- Depilatório (mecânico) Epilatório

rodutos para Unhas e Cutículas
Esmalte/verniz
Brilho para unhas
Removedor de esmalte
Removedor de mancha de nicotina (mecânico)
Clareador para unhas (mecânico)
Polidor de unhas
Fortalecedor de unhas

Categoria: PERFUMES
GRUPO
	

GRAU
rodutos para Banho/Imersão
Sais
Óleo
Cápsula gelatinosa
Banho de espuma

cnços Perfumados
Lenço perfumado

Extrato alcoólico
- Extrato oleoso

Águas Perfumadas, Águas de Colônias, Loções e Si-
milares

Líquida
Cremosa

Perfume
Líquido
Cremoso
Semi-sólido

- Sólido (bastão)

PORTARIA Ni 207, DE 21 DE JULHO DE 1999

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE. MA-
NAUS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico de Projeto
N.° 033199 - SPRIDEPRO/COAPI, da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA, submetido ao Conselho de Ad-
ministração da SUFRAMA em sua 184' Reunião Ordinária, realizada
em 13 de maio de 1999;

CONSIDERANDO os termos da Resolução N.° 169198, de
30 de outubro de 1998, do Conselho de Administração da SUFRA-
MA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto industrial de implantação da
empresa DECORPLAST AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de
Projeto N° 033199 - SPR/DEPRO/COAPI, para produção de artigo
de matéria plástica (garrafa), chapa, folha, tira, película de plástico,
matéria plástica em sua forma primária e pré-forma PET para re-
cipiente, concedendo-lhe, pelo prazo estabelecido no Art. 40 do Ato
das Disposições Transitórias da Constituição Federal, os benefícios
fiscais previstos no Decreto-lei N.° 288, de 28 de fevereiro de 1967,
regulamentado pelo Decreto N.° 61.244, de 28 de agosto de 1967,
alterado pelo Decreto-lei N.° 1.435, de 16 de dezembro de 1975, com
nova redação dada pela Lei N.° 8387, de 30 de dezembro de 1991 e
legislação complementar pertinente.

Art. 2° DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II), relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação dos produtos constantes do Art. 1° desta
Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo
4° do Art. 70 do Decreto-lei N.° 288167, com redação dada pela Lei
N.° 8.387191.

Art. 30 FIXAR os limites anuais de importação para as linhas
de produção constantes no Art. 1° desta Portaria, em:

Discriminação
Valor em US$ 1.00

1° ANO 2° ANO 30 ANO
Artigo de matéria plástica (gar-

rafa)
585,537 2,342,148 5,855,371

Chapa, folha, tira, película de
plástico

2,537,328
-

10,149,310 17,956,472

Matéria plástica em sua forma
primária

Nihil Nihil Nihil

Pré-forma PET para recipiente Nihil	 1 Nihil Nihil
Insumos total 3,122.865 12,491,458 23,811,843

Art. 4° DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

1- o cumprimento, quando da fabricação dos produtos a que.
se refere o Art. 1° da presente Portaria, do Processo Produtivo Básico
fixado pelo Anexo VII do Decreto N ° 783193;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor,

1V -. o aumento do capital social, com a integralização anual
dos valores previstos como recursos próprios no quadro de fontes e
usos do projeto, nos seguintes montantes anuais: R$ 2.541748,62 no
1° ano, R$ 3.273.364,37 no 2° ano e R$ 2.821.401,33 no 3° ano; e

V - o cumprimento das exigências contdas na Resolução N.°
200, de 11 de dezembro de 1998, bem como nas demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas eni vigor, no que considerado apli-
cáveis.

Art. 50 Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO SÉRGIO MARFINS MELLO

Na Resolução no 134, de 4 de junho de 1999, publicado no
D.O. no 106-E, pág. 14, de 7 de junho de 1999, na ementa, onde se
lê: ".. de propriedade da Alcan Alumínio do Brasil S.A..... ", leia-se:
"...de propriedade da Alcan Alumínio do Brasil Ltda. ..... e, no art.
1", onde se lê: ......foi transferida à Alcan Alumínio do Brasil S.A.,
pelo Decreto no 81.582, de 19 de abril de 1978.", leia-se: ... foi
transferida à Alcan Alumfnio do Brasil S.A., pelo Decreto n° 81582,
de 19 de abril de 1978, atual Alcan Alumínio do Brasil Ltda.".

(Of. El. ri ! 354199)

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO
AUTORIZAÇÃO Ne 80, DE 22 DE JULHO DE 1999

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO - ANP, no uso das suas atribuições legais, com base na
Resolução de Diretoria n° 346, de 20 de julho de 1999, conforme as
justificativas e restrições contidas no Processo n° 48610.004661199,
toma público o seguinte ato:

Art. 10 Fica a empresa Brasil Álcool S.A., com endereço na
Av. Cidade Jardim, 400113° andar, Jardim Europa, São Paulo - SP,
autorizada a realizar aquismão de 140 toneladas de MTBE da empresa
COPESUL - Cia. Petroquimica do Sul.

DAVID ZYLBERSZTAJN

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 22 de julho de 1999

Ni 312 - O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÕLEO - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei
n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, e, ainda, considerando a Resolução
de Diretoria n° 306, de 30 de junho de 1999 e o que consta no
processo n° 48610.003992/99-24, autoriza a TEXACO DO BRASIL a
fornecer 5000 litros de gasolina "A" (sem adição de álcool), à MAH-
LE METAL LEVE para que esta possa utilizar em seu banco de testes
de dinamômetro no desenvolvimento de pistões e anéis de sua fa-
bricação para exportação.

DAVID ZYLBERSZTAJN

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 22 de julho de 1999

Ni 313 - O Diretor da Agência Nacional do Petróleo - ANP, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria ANP a° 114, de 12
de julho de 1999,e tendo em vista o disposto na Portaria MME ri." 09
de 16 de janeiro de 1997, torna público a concessão do registro a.°
273643 ao posto revendedor Posto Progresso Ltda, CGC
0310031910001-87, localizado na Av. Solange Nunes do Nascimento,
n° 20, no município de Natal - RN para o exercício da atividade de
Revendedor Varejista de combustíveis líquidos derivados de petróleo,
álcool combustível e outros combustíveis automotivos.

Nt 314 - O Diretor da Agência Nacional do Petróleo - ANP, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria ANP n° 114, de 12
de julho de 1999, e tendo em vista o disposto na Portaria MME ri.' 09
de 16 de janeiro de 1997, torna público a concessão do registro ri. *
273644 ao posto revendedor Posto Esperança Ltda, CGC
02855541/0001-27, localizado na Av. Rio Grande do Sul, n° 149, no
município de Natal - RN para o exercício da atividade de Revendedor
Varejista de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool com-
bustível e outros combustíveis automotivos.

N 5 315 O Diretor da Agência Nacional do Petróleo - ANP, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria ANP no 114, de 12
de julho de 1999, e tendo em vista o disposto na Portaria MME n. ° 09
de 16 de janeiro de 1997, torna público a concessão do registro ri.'
273682 ao posto revendedor Fundação Empreendimentos Científicos
e Tecnológicos, CGC 37116704/0001-34, localizado na Av. L-3 norte
- Cainpus Univ. IJNB, no município de Brasília - DF para o exercício
da atividade de Revendedor Varejista de combustíveis líquidos de-
rivados de petróleo, àlcool combustível e outros combustíveis au-
tomotivos.

N5 316 - O Diretor da Agência Nacional do Petróleo - ANP, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria ANP n° 114, de 12
de julho de 1999, e tendo em vista o disposto na Portaria MME n°09
de 16 de janeiro de 1997, torna público a concessão do registro n.°
273692 ao posto revendedor Posto de Gasolina Guerra 4 Uda, CGC
0285400410001-62, localizado na Av. 28- de Março, 458, no município
de Campos de Goitacazes - Ri para o exercício da atividade do
Revendedor Varejista de combustíveis líquidos derivados de petróleo,
álcool combustível e outros combustíveis automotivos.

N! 317 - O Diretor da Agência Nacional do Petróleo - ANP, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Portaria ANP a° 114, de 12
de julho de 1999, e tendo em vista o disposto na Portaria MME n° 09
de 16 de janeiro de 1997, torna público a concessão do registro ri.'
273693 ao posto revendedor IJPN Mercantil Derivados de Com-
bustíveis Ltda, CGC 3969375910002-13, localizado na MRG Asfalto-
L0L MA. C de O, no município de Campos de Goitacazes - Ri para
o exercício da atividade de Revendedor Varejista de combustíveis
líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros com-
bustíveis automotivos.

JtLIO COLOMBI NETFO

(Of. El. fli 245199)	 (Of. EI. n 262/99)	 ,(Of. El. n' 228-D/99)
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